

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (15 a 23/06/2022)

	Circuito
Deliberativo
	Processo
	PA
	UORG
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data de aprovação
	Decisão
	Votação

	1757
	48610.206839/2022, 48610.207631/2022
	281/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de médio porte Origem Energia Alagoas S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	326/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.206839/2022-11 e com base na Proposta de Ação nº 281, de 27 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 25/2022/SPG-E-ANP, nº 30/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de Anambé, Arapaçu, Cidade de São Miguel dos Campos, Furado, Paru, São Miguel dos Campos e Pilar, operados pela empresa Origem Energia Alagoas S.A. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1762
	48610.222364/2021, 48610.206186/2022
	214/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa Imetame Energia Lagoa Parda Ltda.
	Claudio Jorge de Souza
	325/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.222364/2021-20 e com base na Proposta de Ação nº 214, de 04 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 07/2022/SPG-E-ANP, nº 17/2022/SPG-E -ANP e nº 38/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de Lagoa Parda, Lagoa Piabanha e Lagoa Parda Norte, operados pela empresa Imetame Energia Lagoa Parda Ltda. uma vez que a empresa em referência atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1761
	48610.201717/2022, 48610.206289/2022
	216/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa Origem Energia S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	324/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.201717/2022-39 e com base na Proposta de Ação nº 216, de 04 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 09/2022/SPG-E-ANP, nº 12/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de Quererá, Fazenda Santa Rosa, Conceição e Fazenda Matinha, operados pela empresa Origem Energia S.A. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1760
	48610.225790/2021, 48610.206662/2022
	220/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa Mandacaru Energia Ltda.
	Claudio Jorge de Souza
	323/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.225790/2021-15 e com base na Proposta de Ação nº 220, de 4 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 13/2022/SPG-E-ANP, nº 19/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 5% (cinco por cento) para os campos de Colibri e Cardeal, operados pela empresa Mandacaru Energia Ltda., em parceria com a empresa Potiguar E&P S.A., uma vez que a empresa é considerada de pequeno porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1759
	48610.206957/2022, 48610.227108/2021
	276/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de médio porte Petrorecôncavo S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	322/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.227108/2021-29 e com base na Proposta de Ação nº 276, de 27 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 22/2022/SPG-E-ANP, nº 32/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de os campos de Cassarongongo, Sesmaria, São Pedro, Rio Sumaúma, Rio dos Ovos, Remanso, Mata de São João, Gomo, Brejinho, Canabrava, Fazenda Belém e Norte de Fazenda Caruaçu, operados pela empresa Petrorecôncavo S.A. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1758
	48610.206710/2022, 48610.226646/2021
	279/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de médio porte 3R Rio Ventura S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	321/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.226646/2021-04 e com base na Proposta de Ação nº 279, de 27 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 25/2022/SPG-E-ANP, nº 26/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de Água Grande, Bonsucesso, Fazenda Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, Tapiranga, Tapiranga do Norte, operados pela empresa 3R Ventura S.A. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1756
	48610.206257/2022, 48610.226209/2021
	314/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de pequeno porte Petro-Victory Energia Ltda.
	Claudio Jorge de Souza
	320/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.226209/2021-82 e com base na Proposta de Ação nº 314, de 06 de maio de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 20/2022/SPG-E-ANP, nº 23/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 5% (cinco por cento) para o campo de Andorinha, operado pela empresa Petro-Victory Energia Ltda, uma vez que a empresa é considerada de pequeno porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1755
	48610.205542/2022, 48610.206954/2022
	282/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de pequeno porte Karavan Seacrest SPE Cricaré S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	319/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.205542/2022-39 e com base na Proposta de Ação nº 282, de 27 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 16/2022/SPG-E-ANP, nº 27/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 5% (cinco por cento) para os campos de Biguá, Campo Grande, Córrego Cedro Norte, Córrego Cedro Norte Sul, Córrego das Pedras, Córrego Dourado, Fazenda Cedro, Fazenda Cedro Norte, Fazenda Queimadas, Fazenda São Jorge, Guriri, Inhambu, Jacutinga, Lagoa Suruaca, Mariricu, Mariricu Norte, Rio Preto, Rio Preto Oeste, Rio Preto Sul, Rio São Mateus, São Mateus, Seriema, Tabuiaiá, Cacimbas, Lagoa Bonita, Rio Itaúnas, São Mateus Leste, operados pela empresa Karavan Seacrest SPE Cricaré S.A., uma vez que a empresa é considerada de pequeno porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1754
	48610.207613/2022, 48610.207041/2022
	280/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de pequeno porte Vipetro Petróleo S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	318/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.207041/2022-97 e com base na Proposta de Ação nº 280, de 27 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 21/2022/SPG-E-ANP, nº 28/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 5% (cinco por cento) para os campos de Tucano e Bem-te-vi, operados pela empresa Vipetro Petróleo S.A., uma vez que a empresa é considerada de pequeno porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1753
	48610.226764/2021, 48610.208197/2022
	278/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa de médio porte SPE Miranga S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	317/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.226764/2021-12 e com base na Proposta de Ação nº 278, de 27 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 24/2022/SPG-E-ANP, nº 31/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de os campos de Fazenda Onça, Biriba, Apraius, Miranga Norte, Jacuípe, Miranga, Riacho de São Pedro, Rio Pipiri e Sussuarana, operados pela empresa SPE Miranga S.A. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1752
	48610.201159/2022, 48610.201137/2022
	223/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa Slim Drilling Serviços de Perfuração S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	316/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.201159/2022-10 e com base na Proposta de Ação nº 223, de 6 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 29/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Rejeitar o pedido de redução da alíquota de royalties para 5% (cinco por cento) para o campo de Tiriba, operado pela empresa Slim Drilling Serviços de Perfuração S.A., em parceria com a empresa GEOPAR - Geosol Participações S.A., uma vez não atender aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1751
	48610.206295/2022, 48610.226403/2021
	218/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa 3R Areia Branca S.A.
	Claudio Jorge de Souza
	315/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.226403/2021-68 e com base na Proposta de Ação nº 218, de 4 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 10/2022/SPG-E-ANP, nº 18/2022/SPG-E-ANP e nº 37/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de Redonda e Ponta do Mel, operados pela empresa 3R Areia Branca S.A. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1749
	48610.222366/2021, 48610.226540/2021
	215/2022
	SPG
	Solicitação de concessão de redução da alíquota de royalties para campos operados pela empresa Imetame Energia Ltda.
	Claudio Jorge de Souza
	314/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o disposto no processo nº 48610.222366/2021-19 e com base na Proposta de Ação nº 215, de 4 de abril de 2022, nos Pareceres Técnicos nº 08/2022/SPG-E-ANP, nº 20/2022/SPG-E-ANP e nº 38/2022/SPG-E-ANP, bem como no Parecer Referencial nº0001/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 0727/2022/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de redução da alíquota de royalties para 7,5% (sete e meio por cento) para os campos de João de Barro, Arribaçã, Rolinha, Galo de Campina, Cardeal do Nordeste, Cardeal do Nordeste Leste, Cardeal Amarelo e Campainha Azul, operados pela empresa Imetame Energia Ltda. uma vez que a empresa é considerada de médio porte e atende aos critérios normativos para obtenção do benefício.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1750
	48610.205714/2022
	340/2022
	SPL
	Cessão dos Contratos de Concessão Rio Mariricu e Urutau Cedente: Ubuntu Engenharia e Serviços Ltda. Cessionária: Mandacaru Energia Ltda.
	Claudio Jorge de Souza
	313/2022
	23/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o constante no processo nº 48610.205714/2022-74 e com base na Proposta de Ação nº 340, de 26 de maio de 2022, na Ata de Reunião do CAPP nº 11/2022 e no Parecer nº 182/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 724/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar o pedido de cessão total da participação da Ubuntu Engenharia e Serviços Ltda. nos Contratos de Concessão nº 48610.007065/2017-81 (Rio Mariricu) e nº 48610.007066/2017-25 (Urutau) para a Mandacaru Energia Ltda., condicionada à apresentação pela Mandacaru Energia Ltda., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento dos campos Rio Mariricu e Urutau.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1744
	48610.203179/2021
	301/2022
	SDC
	Apreciação de recurso administrativo interposto pela empresa Análise & Síntese Pesquisa e Marketing Ltda., responsável pela realização do Levantamento de Preços de Combustíveis da ANP (LPC)
	Fernando Moura
	312/2022
	15/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 301, de 3 de maio de 2022, no Ofício nº 79/2022/SDC/ANP-RJ, no Parecer nº 106/2022/SDC/ANP-RJ, na NOTA TÉCNICA Nº 18/2022/SDC/ANP-RJ e no PARECER nº 00496/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, presentes no processo administrativo nº 48610.203179/2021-36, e nos termos do artigo 56, §1º, da Lei nº 9.784/99, combinado com o artigo 16, §2º, do Regimento Interno da ANP, aprovado pela Portaria ANP Nº 265, de 10 de setembro de 2020, resolve, por unanimidade entre os votantes: Conhecer do recurso administrativo interposto pela sociedade empresária Análise & Síntese Pesquisa e Marketing Ltda. para extensão do prazo para a implantação integral do objeto do Contrato nº 9.022/21, referente ao Levantamento de Preços de Combustíveis, e, no mérito, negar-lhe provimento.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1748
	48610.001912/2014
	313/2022
	SGP
	Nomeação de servidor - SFI
	Daniel Vieira
	311/2022
	15/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 313, de 10 de maio de 2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Nomear Fernando de Godoy Parenti no cargo Comissionado Técnico CCT III, de Coordenador do Setor de Julgamento de Processos - SJP/SP no NSP/ SFI.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1747
	48600.000498/2018
	397/2021
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 7328 - Revendedor Varejista de Combustíveis: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ALVES & FIGUEIREDO LTDA
	Daniel Vieira
	310/2022
	15/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 397, de 12 de julho de 2021 e no DESPACHO SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 295/2021, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Não conhecer do recurso administrativo interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ALVES & FIGUEIREDO LTDA, por intempestivo, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1745
	48600.200493/2020, 48600.200501/2020, 48610.006207/2018, 48620.204255/2020, 48611.001131/2018, 48600.001729/2017, 48600.001973/2017, 48600.200504/2020
	270/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 5170/2022 - Revendedores de GLP: E BARROS DE QUEIROZ - ME, JOÃO SOARES MARTINS - CASA DE RAÇÕES, CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA (CNPJ 00.306.597/0089-39), CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA (CNPJ 00.306.597/0042-75), CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA (CNPJ 00.306.597/0059-13), MARUÍPE COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, J DE SOUSA ALVES, GASULTRA REVENDA E COMÉRCIO DE GÁS LTDA
	Daniel Vieira
	309/2022
	15/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 270, de 21 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 207/2022 (processo nº 48600.001729/2017-17), Nº 173/2022 (processo nº 48600.200493/2020-03), Nº 26/2022 (processo nº 48600.200501/2020-11), Nº 197/2022 (processo nº 48600.200504/2020-47), Nº 216/2022 (processo nº 48610.006207/2018-73), Nº 187/2022 (processo nº 48620.204255/2020-21), Nº 864/2021 (processo nº 48600.001973/2017-80) e N° 171/2022 (processo nº 48611.001131/2018-80), resolve, por unanimidade entre os votantes:
1) Negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos Revendedores de GLP E BARROS DE QUEIROZ - ME, CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA (CNPJ 00.306.597/0089-39), CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA (CNPJ 00.306.597/0042-75), CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA (CNPJ 00.306.597/0059-13), MARUÍPE COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, GASULTRA REVENDA E COMÉRCIO DE GÁS LTDA e JOÃO SOARES MARTINS - CASA DE RAÇÕES, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária; e 2) Negar provimento ao pedido de revisão interposto pelo Revendedor de GLP J DE SOUSA ALVES, com manutenção da Resolução de Diretoria nº 143/2021, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	1746
	48620.201577/2019, 48620.201576/2019, 48630.200145/2020
	269/2022
	SFI
	Recurso Administrativo - Extrato nº 6021/2022 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: ANCHIETA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, ABASTECEDORA ABM LTDA, POSTO ICCAR LTDA
	Daniel Vieira
	308/2022
	15/06/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 269, de 21 de abril de 2022 e nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 132/2022 (processo nº 48620.201576/2019-30), Nº 221/2022 (processo nº 48630.200145/2020-71) e Nº 116/2022 (processo nº 48620.201577/2019-84), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis ANCHIETA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, ABASTECEDORA ABM LTDA, POSTO ICCAR LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
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	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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